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MENSAGEM 

Referente ao projeto de lei que aprova o Plano Decenal Municipal de 

Educação de Entre Rios de Minas. 

Senhor Presidente. 

Senhores Vereadores. 

Encaminho a esta Casa Legisladora o presente Projeto de Lei que trata da 

aprovação do Plano Decenal Municipal de Educação de Entre Rios de Minas. 

A construção do Plano Decenal Municipal de Educação, o PDME de Entre 

Rios de Minas, aconteceu de forma concisa, democrática, coletiva, após vários 

estudos, conferência municipal e discussões com a participação da comunidade, 

através da representação de cada segmento da sociedade civil, portanto explicita a 

vontade dos cidadãos entrerrianos. 

Este Plano estabelece metas e políticas educacionais até o ano de 2024, 

orientando os gestores educacionais a dar continuidade ao trabalho que vem sendo 

desenvolvido no município, objetivando a elevação do nível de escolaridade da 

população, a melhoria da qualidade do ensino em todos os níveis e modalidades, a 

redução das desigualdades sociais e democratização do ensino e a valorização dos 

profissionais da educação. O município de Entre Rios de Minas aponta a educação 

como prioridade. É um direito fundamental que contribui não só para o 

desenvolvimento de um país, mas também de cada indivíduo. 

Neste sentido, estamos submetendo à apreciação da sociedade entrerriana 

a redação final do Plano Decenal Municipal de Educação, elaborado em parceria 

entre a Câmara Municipal de Entre Rios de Minas e o Poder Executivo, através da 

Secretaria Municipal de Educação. Sua culminância e referendo ocorreu na 

Conferência Municipal de Educação de Entre Rios de Minas, onde todo o texto foi 

submetido à avaliação plenária, de acordo com orientação recebida da Secretaria 

de Estado da Educação de Minas Gerais e a legislação pertinente. 
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Por todo o mencionado, encaminhamos a essa egrégia Câmara de 

Vereadores este Projeto de Lei, visando a aprovação do Plano Decenal Municipal 

de Educação de Entre Rios de Minas, considerando sempre o grande esforço 

dessa Casa e de seus nobres Vereadores no trato das matérias de interesse 

público, solicitamos que esta matéria seja apreciada e votada em caráter de 

URGÊNCIA, tendo em vista que a partir deste mês já será necessário utilizar dos 

limites acrescidos por este Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

Maria Cristina Man r Teixeira Resende 

Preteia Municipal 
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